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Projeto de Lei nº 004/GAB-PREF                               Praia Norte - TO, 10 de março de 2022. 

 

Dispõe sobre a Equiparação Salarial do Cargo de 

Professor Especial para Programas ao de Professor de 

Magistério do Município de Praia Norte e dá outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, Sr. HO-CHE-MIN SILVA DE ARAÚJO, no uso 

de suas atribuições legais e constitucionais, submete á apreciação da Câmara de vereadores o 

seguinte Projeto de Lei:   

Art. 1º Todos os servidores efetivos ao cargo de Professor Especial para Programas ficam 

equiparados ao recebimento salarial ao do cargo de Professor de Magistério.  

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Praia Norte/TO, aos 10 de março de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

Respeitosamente, cumprimentamos os Eminentes Vereadores desta Veneranda Casa 

Legislativa, usando das prerrogativas concedidas pela lei orgânica e com fulcro no art. 112, §1º do 

mesmo diploma legal, encaminhar a esta Respeitável Câmara Municipal, para a devida apreciação, 

o anexo Projeto de Lei nº 004, que “Dispõe sobre a Equiparação Salarial do Cargo de Professor 

Especial para Programas ao de Professor de Magistério do Município de Praia Norte e dá 

outras providências”. 

Pontua-se, de início, que na via fática, os professores especiais para programas, já 

recebem mensalmente o mesmo valor dos professores de magistério. Sendo assim, o presente 

projeto vem tão somente regularizar formalmente a realidade. 

Relembra-se que a necessidade de provimento ao referido cargo se deu após a publicação 

do edital nº 001/2007. 

Em oportuno, ressaltamos ainda que mesmo com o passar dos anos, esses profissionais 

mostram sua importância no município de Praia Norte, haja visto hoje a educação contar com vários 

programas de incentivos a jovens, crianças e adultos, tais como: EJA (Educação de Jovens e 

Adultos), MMA, Capoeira, Ballet, Escolinha de Futebol, Futsal, Xadrez, Atletismo, Handebol e o 

Programa Tempo de Aprender.  

Pelo todo o exposto, contando com o prestimoso apoio dos nobres, reiteramos nossos votos 

de estima e apreço, permanecendo à disposição para maiores elucidações. 

 

  

 


